
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO-TO
Av. Anselmo Sousa, n? 12 - Centro

PORTARIA Nº 411/2025 – Barra do Ouro, Estado do Tocantins, 10 de junho de 2025

“Designa servidores para exercerem suas funções de forma exclusiva na Coordenadoria Municipal de defesa civil - COMPDEC.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, usando de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e Constituição Federal.

CONSIDERANDO a necessidade de manter equipe de Brigadista qualificada, para atender as necessidades do município no período de longa
estiagem;

CONSIDERANDO  que  o  município  dispõe  em  seus  quadros  de  servidores  efetivos  e  contratados  em  quantidade  suficiente  para  atender
eventual demanda em período de estiagem.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores listados abaixo para exercerem suas respectivas funções de forma exclusiva, atendendo o regimento interno
da brigada municipal de Barra do Ouro/TO, conforme as Leis acima;

Titulares:

N° NOME CPF
01 FRANCINETE RIBEIRO DE ALMEIDA ***.***.091-50
02 CIRLENE MIRANDA DA SILVA ***.***.223-05
03 LAURIANA RIBEIRO DE ALMEIDA ***.***.191-05
04 MARONA SOARES MACEDO ***.***.221-12
05 KEZIA PEREIRA ALVEZ ***.***.611-78
06 ANA CAROLINE ARRUDA ARAUJO ***.***.511-05
07 IELDA NAZARO DOS SANTOS RODRIGUES ***.***.591-05
08 ALINE RIBEIRO ROCHA ***.***.363-30
09 ALAILSON CRUZ CAMPOS ***.***.501-18
10 JACSON GUIMARÃES AZEVEDO ***.***.091-33
11 ROGÉRIA CAVALCANTE RAMALHO ***.***.391-95

 

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Intime-se e     

Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO, Estado do Tocantins, aos 10(dez) de junho de 2025.

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.barradoouro.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-a189fc-100620251256473797
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